
 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 204, de 2017, do Senador Romário, que 
altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho e 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para dispor sobre a avaliação multidisciplinar e a 
elaboração de plano de atendimento 
individualizado para promover a inclusão de 
pessoas com deficiência. 

Relatora: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2017, de autoria do Senador Romário, 
que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida como Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, com a finalidade de dispor sobre a avaliação 
multidisciplinar e elaboração de plano de atendimento individualizado para 
promover a inclusão de pessoas com deficiência. 

O autor da proposição idealizou a introdução de três parágrafos 
no art. 8º da referida lei, com o objetivo de estabelecer um novo mecanismo 
protetivo em favor das pessoas com deficiência em situação de exclusão. 
Trata-se da garantia de que serão avaliadas por equipe multiprofissional e 
receberão atendimento personalizado, inclusive em âmbito domiciliar. 
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Esse acompanhamento poderá incluir a prestação de serviços 
por agentes executores de políticas públicas de esporte, lazer, cultura, 
educação, saúde, trabalho, segurança, assistência social e assistência 
jurídica, além de outros considerados pertinentes pela equipe 
multidisciplinar.  

Por fim, a proposição reforça que a prestação do referido 
atendimento poderá ser conjugada com o acesso a equipamentos públicos de 
rede socioassistencial e encoraja a participação da família e da comunidade 
na inclusão da pessoa com deficiência.  

Na justificação da matéria, o Senador sustenta que seu projeto 
vai além das medidas de acolhimento já previstas no âmbito da Assistência 
Social e da Saúde, pois trata de estabelecer uma linha de ação capaz de 
alcançar pessoas que, de “tão excluídas e isoladas sequer conseguem sair de 
casa ou pedir ajuda”.  

Afirma, ainda, que “quem ignora a existência de barreiras 
poderá pensar que se trata de um privilégio, mas é um imperativo de justiça, 
para não dizer de simples bom senso, que a mesma sociedade que impõe 
essas barreiras assuma a responsabilidade por construir as pontes necessárias 
para a sua superação”. 

A matéria foi previamente distribuída para a Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa, onde recebeu parecer 
favorável. Esta Comissão decidirá em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
assistência social e à saúde. Logo, é regimental a análise do projeto por esta 
Comissão. 
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A proposição não apresenta vício de ordem constitucional, eis 
que a União detém competência concorrente com os estados e o Distrito 
Federal para legislar sobre proteção e integração social das pessoas com 
deficiência, a teor do art. 24, inciso XIV da Constituição da República. 
Igualmente, a matéria não se enquadra entre aquelas cuja iniciativa é 
reservada ao chefe do Poder Executivo. A proposição inova o ordenamento 
jurídico e não apresenta vícios de técnica legislativa. 

No mérito, estamos de acordo com seu autor.  

A Lei Brasileira de Inclusão é reconhecida como um dos mais 
avançados instrumentos legais de promoção dos direitos das pessoas com 
deficiência. No entanto, dois anos depois de sua publicação, ainda 
observamos a existência das mais variadas e numerosas barreiras à inclusão 
social das pessoas com deficiência.  

Paradoxalmente, essas barreiras impedem que as pessoas com 
deficiência tenham acesso a serviços públicos concebidos justamente para 
promover-lhes a autonomia e a vida independente, como vem a ser o caso do 
atendimento de uma pessoa com mobilidade reduzida por um centro de 
reabilitação, por exemplo.  

Em nossa opinião, a demora na concretização dos direitos e 
garantias previstos na Lei de Inclusão poderá ser abreviada se o poder 
público passar a atuar de forma mais dinâmica na satisfação das necessidades 
das pessoas com deficiência. Para tanto, o projeto sob análise oferece uma 
contribuição a nosso ver ideal por sua simplicidade, economicidade e 
estímulo ao desenvolvimento de valores éticos pela família e pela 
comunidade.  

A proposta consiste em atribuir a equipes multidisciplinares a 
realização da busca ativa de pessoas com deficiência com situação agravada 
pelo isolamento ou outra forma de exclusão.  
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Na sequência, as equipes elaborarão plano de atendimento 
personalizado com previsão, inclusive, de realização de visitas domiciliares 
pelos profissionais e de envolvimento de agentes públicos executores de 
políticas públicas de esporte, lazer, cultura, educação, saúde, trabalho, 
segurança, assistência social e assistência jurídica.  

Por fim, talvez o maior mérito do projeto seja o incentivo ao 
engajamento da família e da comunidade no processo de inclusão da pessoa 
com deficiência, no que parece ser uma das mais expressivas traduções 
legislativas do valor da responsabilidade social de cada um (e de todos) pela 
construção de uma sociedade solidária e comprometida com o respeito à 
diversidade. 

Entendemos, portanto, que a proposição soma ao Estatuto da 
Pessoa com Deficiência um importante mecanismo inclusivo e merece ser 
prestigiada por esta Casa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 204, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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